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Comissão Especial da Reforma Previdenciária
Suprima-se o § 7º do art. 40 de que trata do art. 1º  da PEC nº 40/2003, do Poder
Executivo e, em conseqüência, o art. 4º  da mesma PEC, bem assim o § 3º do art. 8º, desta
Proposta de Emenda Constitucional do Poder Executivo.

JUSTIFICATIVA

As propostas originais do Poder Executivo para o § 7º do art. 40 da CF, de que trata o art.
1º da PEC nº 40/03, bem como para o art. 4º da mesma Proposta de Emenda
Constitucional e o § 3º do art. 8º são profundamente injustas e atingirão pessoas idosas,
que no crepúsculo de suas vidas, terão o dissabor de verem sua dignidade e renda mensal,
quase sempre única, serem solapadas por uma mudança constitucional abrupta, quebrando
um contrato tácito, firmado entre o poder público e servidor, quando este consciente de
suas responsabilidades, deveres e direitos como servidor do Estado, literalmente escritas
ou referenciadas no edital do respectivo concurso público, se inscreveu acatando e
aderindo às regras impostas e que pautaram toda a sua trajetória funcional, inclusive no
tocante à pensão de seus dependentes.

Assim, não é justo e legal que se alterem estas regras no meio da carreira deste servidor
para penalizar seus dependentes.
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